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UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI
EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Termo de Convênio celebrado entre a Universidade Federal do Cariri (UFCA), CNPJ
18.102.825/0001-99, e a Universidade Federal de Sergipe, CNPJ: 13.031.547/0001-04,
Processo 23507.002420/2022-49. Objeto: a colaboração para o desenvolvimento do curso
de Doutorado Interinstitucional em Ciências da Saúde, na modalidade de nucleação,
conforme plano de trabalho e quadro de despesas anexo e de acordo com as normas do
Regimento de Pós-Graduação da UFS. Destarte, os objetivos do convênio são dois: i) a
formação do quadro docente e membros do corpo técnico com graduação e título de
mestre dos quadros efetivos e estáveis da Instituição Receptora; ii) apoio, ascensão e
consolidação aos cursos de Pós-Graduação e Graduação nas áreas de Ciência da Saúde e
Biológicas da receptora. Vigência: 05(cinco) anos a partir da data de assinatura. Data de
assinatura: 19 de julho de 2022. Signatários: Professor Silvério de Paiva Freitas Junior, Pró-
reitor de Administração no exercício da Reitoria da UFCA e Valter Joviniano de Santana
Filho, Reitor da UFS.

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E CIENTÍFICA

Espécie: Convênio de Cooperação Técnica e Cientifica celebrado entre a Universidade
Federal do Cariri (UFCA), CNPJ 18.102.825/0001-99, e o Instituto do Câncer do Ceará - ICC,
CNPJ: 07.265.515/0001-62, Processo 23507.002543/2022-80. Objeto: A consolidação e o
desenvolvimento de esforços entre as partes convenentes no sentido de estabelecer um
sistema de cooperação interinstitucional, através de ações de interesse de ambos os
convenentes. Vigência: 05(cinco) anos a partir da data de assinatura. Data de assinatura: 18
de julho de 2022. Signatários: Professor Silvério de Paiva Freitas Junior, Pró-reitor de
Administração no exercício da Reitoria da UFCA e Pedro Meneleu Gonçalves da Silva,
Gestor Executivo do ICC.

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO
AVISO DE REABERTURA DE PRAZO

PREGÃO Nº 9/2022

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Nº
1941/2022-18. , publicada no D.O.U de 30/06/2022 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição
de equipamentos diversos para atender demandas da Faculdade de Medicina Novo Edital:
20/07/2022 das 08h00 às 12h00 e de13h00 às 17h00. Endereço: Av. Tenente Raimundo
Rocha S/n - Cidade Universitária JUAZEIRO DO NORTE - CEEntrega das Propostas: a partir
de 20/07/2022 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
01/08/2022, às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

SILVERIO DE PAIVA FREITAS JUNIOR
Pró-reitor de Administração

(SIDEC - 19/07/2022) 158719-26449-2022NE080001

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ
PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2022 - UASG 153045

Nº Processo: 040630/2021-81. Objeto: O objeto da presente licitação é a
escolha da proposta mais vantajosa para a eventual aquisição de bebedouros industriais
para atender aos departamentos e setores do Centro de Ciências Agrárias, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.. Total de Itens
Licitados: 3. Edital: 20/07/2022 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h59. Endereço: Rua
Paulino Nogueira, 315, Bloco Ii, Benfica - Fortaleza/CE ou
https://www.gov.br/compras/edital/153045-5-00039-2022. Entrega das Propostas: a partir
de 20/07/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 02/08/2022
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

ALMIR BITTENCOURT DA SILVA
Pro Reitor de Planejamento e Administração

(SIASGnet - 19/07/2022) 153045-15224-2022NE800001

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 70/2021 - UASG 153046 - UFES

Nº Processo: 23068.082570/2021-63.
Dispensa Nº 143/2021. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO.
Contratado: 02.980.103/0001-90 - FUNDACAO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST.
Objeto: Apoio ao projeto de pesquisa denominado "plano nacional de recomposição
agroflorestal para o desenvolvimento da cadeia produtiva de produtos não
madeireiros"..
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 24 - Inciso: XIII. Vigência: 25/01/2022 a
25/01/2023. Valor Total: R$ 2.000.000,00. Data de Assinatura: 25/01/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 19/07/2022).

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES DE OBRAS E SERVIÇOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2022 - UASG 153046 - UFES

Número do Contrato: 1001/2020. Nº Processo: 23068.034416/2020-02
Concorrência. Nº 04/2018. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO S A N T O.
Concessionária: 08.390.131/0001-34 - CAFÉ METROPOLIS LTDA. Objeto: Devolução de 762
(setecentos e sessenta e dois) dias ao prazo de vigência inicial por efeito da suspensão
ocorrida durante a pandemia mundial da COVID-19; alteração do índice de reajuste do IGP-
M/FGV pelo IPCA/IBGE; e reajuste dos preços em 15,41% (quinze vírgula quarenta e um
por cento) conforme IPCA/IBGE acumulado de Fevereiro/2020 a Janeiro/2022. Nova
Vigência: 15/01/2020 a 15/02/2025. Data de Assinatura: 18/07/2022. Paulo Sergio de Paula
Vargas - Reitor da UFES.

DIRETORIA DE PROJETOS INSTITUCIONAIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 1.014/2022

Processo nº. 23068.049920/2022-61. Partícipes: Universidade Federal do Espírito
Santo/UFES e a Fundação Espírito-santense de Tecnologia/FEST. Objeto:
Regulamentação da atuação da fundação na prestação de apoio, planejamento e
execução de ações que permitam a realização do projeto de extensão denominado
"Rede Solidariedade Ufes - Petrobrás". Ato de Dispensa n°: 1014/2022. Valor: R$ 0,00
(não oneroso). Vigência: 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura. Data da
assinatura: 18/07/2022. Paulo Sérgio de Paula Vargas - Reitor da Ufes.

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 22/2022

Processo nº 23068.073708/2022-14. Partícipes: Universidade Federal do Espírito
Santo/UFES e a Município de Alegre/ES. Objeto: Estabelecimento de compromisso entre a
Universidade e o Município mantenedor de polo de apoio presencial para a facilitação e o
apoio da oferta de cursos e ações na modalidade a distância pela UFES, por meio da
Superintendência de Educação a Distância-SEAD, nos polos que aderiram à Chamada
Pública nº 14/2022, visando à implementação de atividades inerentes à democratização,
expansão e interiorização do ensino superior público de qualidade. Data da assinatura:
15/07/2022. Vigência: 10 (dez) anos, a contar da data de sua assinatura. Paulo Sérgio de
Paula Vargas - Reitor da Ufes.

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 23/2022

Processo nº 23068.046744/2019-18. Partícipes: Universidade Federal do Espírito
Santo/UFES e Politécnico Shenzhen (China). Objeto: Criar o Centro de Educação e
Treinamento Técnico e Profissional denominado "Centro TVET". Data da assinatura:
19/07/2022. Vigência: 5 (cinco) anos, a contar da data de sua assinatura. Paulo Sérgio de
Paula Vargas - Reitor da Ufes.

EXTRATO DE PROTOCOLO DE INTENÇÕES Nº 22/2022

Processo nº 23068.073584/2022-77. Partícipes: Universidade Federal do Espírito
Santo/UFES e o Instituto Politécnico de Beja (Portugal). Objeto: Promover a cooperação
acadêmica, entre ambas as instituições, em áreas de mútuo interesse. Data da assinatura:
18/07/2022. Vigência: 5 (cinco) anos, a contar da data de assinatura. Paulo Sérgio de Paula
Vargas - Reitor da Ufes.

EXTRATO DE PROTOCOLO DE INTENÇÕES Nº 23/2022

Processo nº 23068.051300/2022-91. Partícipes: Universidade Federal do Espírito
Santo/UFES e University of Groningen (Netherlands). Objeto: Promover a cooperação
acadêmica, entre ambas as instituições, em áreas de mútuo interesse. Data da assinatura:
27/05/2022. Vigência: 5 (cinco) anos, a contar da data de assinatura. Paulo Sérgio de Paula
Vargas - Reitor da Ufes.

EXTRATO DE ACORDO DE PARCERIA Nº 14/2022

Processo nº 23068.073584/2022-77. Partícipes: Universidade Federal do Espírito
Santo/UFES e o Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região/TRT17. Objeto: Estabelecer
cooperação técnico-científica para viabilizar a disponibilização de dados, pelo TRT da 17ª
Região, e a realização de estudos estatísticos a partir dos dados disponibilizados, pela UFES
em parceria com o TRT17. Data da assinatura: 18/07/2022. Vigência: 12 (doze) meses, a
contar da data de assinatura. Paulo Sérgio de Paula Vargas - Reitor da Ufes.

EXTRATO DE DISPENSA Nº 1.014/2022

Processo nº. 23068.049920/2022-61. Contratante: Universidade Federal do Espírito
Santo/UFES. Contratada: Fundação Espírito-santense de Tecnologia/FEST. Objeto:
Regulamentação da atuação da fundação na prestação de apoio, planejamento e execução
de ações que permitam a realização do projeto de extensão denominado "Rede
Solidariedade Ufes - Petrobrás". Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XIII da Lei nº 8.666 de
21º/06/1993. Justificativa: Instituição sem fins lucrativos de fácil acesso e inquestionável
reputação ético-profissional para apoiar o projeto. Valor: R$0,00 (não oneroso). Declaração
de Dispensa e Ratificação em 18/07/2022. Paulo Sérgio de Paula Vargas - Reitor da
Ufes.

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO
DIRETORIA DE APOIO ACADÊMICO

EXTRATO DE CONVÊNIO

Nº 298/2022: Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo- UFES-CNPJ:
32.479.123/0001-43 Instituição: VITTA ENGENHARIA LTDA CNPJ: 13.222.637/0001-74
Objetivo: realização de convênio para estágio. Data da assinatura: 19 de julho de 2022.
Vigência: a partir da data da publicação.
Nº 299/2022: Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo- UFES-CNPJ:
32.479.123/0001-43 Instituição: EVERALDO CORREA DIONIZIO CNPJ: 06.005.739/0001-72
Objetivo: realização de convênio para estágio. Data da assinatura: 19 de julho de 2022.
Vigência: a partir da data da publicação.
Nº 300/2022: Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo- UFES-CNPJ:
32.479.123/0001-43 Instituição: YARA DE LIMA GRIFFO - FONOAUDIÓLOGO CNPJ:
35.060.113/0001-67 Objetivo: realização de convênio para estágio. Data da assinatura: 19
de julho de 2022. Vigência: a partir da data da publicação.
Nº 301/2022: Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo- UFES-CNPJ:
32.479.123/0001-43 Instituição: HC ESTRUTURAS E CONSULTORIA LTDA CNPJ:
02.083.908/0001-31 Objetivo: realização de convênio para estágio. Data da assinatura: 19
de julho de 2022. Vigência: a partir da data da publicação.

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 20/2022 - UASG 153248

Nº Processo: 23069165560202233 . Objeto: Aquisição de MATERIAIS via inexigibilidade de
licitação de 01 par de garras articuladas de aperto frontal para ensaios de tração uniaxial
em filmes poliméricos com capacidade de carga de 50 kgf com as características e
quantidades especificadas, em anexo ao presente processo 23069.165560/2022-33 para
atender ao Programa de Pós-graduação em Engenharia Metalúrgica (VPM) da Escola de
Engenharia Metalúrgica Industrial Metalúrgica de Volta Redonda (VEI). Total de Itens
Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso I da Lei nº 8.666 de 21º/06/1993..
Justificativa: Aquisição de material exclusivo conforme solicitação do PPG em Programa de
Pós-graduação em Engenharia Metalúrgica Declaração de Inexigibilidade em 18/07/2022.
ANDREA BRITO LATGE. Pró-reitora de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação. Ratificação em
18/07/2022. ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. Reitor. Valor Global: R$ 6.112,40.
CNPJ CONTRATADA : 42.168.526/0001-25 INSTRON BRASIL EQUIPAMENTOS CIENTIF I CO S
LTDA .

(SIDEC - 19/07/2022) 153248-15227-2022NE000001

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 45/2022 - UASG 153248

Nº Processo: 23069.167450/2022 . Objeto: Empenho para aquisição de materiais a
serem utilizados em análises moleculares de diferentes projetos de pesquisas, com
base no art.25, inciso I da Lei 8666/93, solicitado pelo PPG em Medicina Veterinária
(Clínica e Reprodução Animal), Prof. Felipe Zandonadi, processo SEI:
23069.167450/2022-14. Contato: mpv.cmv@id.uff.br Total de Itens Licitados: 00005.
Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso I da Lei nº 8.666 de 21º/06/1993.. Justificativa:
Aquisição de materiais a serem utilizados em análises moleculares de dif projetos de
pesquisas PPG Medicina Vet Clínica Declaração de Inexigibilidade em 19/07/2022.
ANDREA BRITO LATGE. Pró-reitora da Pró-reitoria de Pesquisa, Pós-graduação e
Inovação. Ratificação em 19/07/2022. ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. Reitor.
Valor Global: R$ 8.645,00. CNPJ CONTRATADA : 11.909.227/0001-70 PROMEGA
BIOTECNOLOGIA DO BRASIL LTDA..

(SIDEC - 19/07/2022) 153248-15227-2022NE000001

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
UFES
Realce

UFES
Realce

UFES
Realce



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302022090200128

128

Nº 168, sexta-feira, 2 de setembro de 2022ISSN 1677-7069Seção 3

48 (quarenta e oito) horas de antecedência da verificação. Também será enviado e-mail
para os candidatos convocados para o procedimento.

15.10 O candidato poderá interpor recurso, por meio de requerimento por
formulário específico que estará disponível no sítio eletrônico do concurso, indicando com
precisão os pontos do inconformismo, que será submetido à Comissão Recursal, mediante
exposição fundamentada, contra o resultado de aferição da veracidade da autodeclaração
étnico-racial realizada pela Comissão de Heteroidentificação, tendo os candidatos o prazo
de 2 (dois) dias úteis subsequentes à divulgação do resultado da aferição, o qual dar-se-á
na data provável de 10 de janeiro de 2022.

15.10.1 Das decisões da Comissão Recursal não caberá recurso.
15.11 As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira

responsabilidade do candidato e, na hipótese de constatação de autodeclaração étnico-
racial não for confirmada em procedimento de heteroidentificação, o candidato concorrerá
às vagas destinadas à ampla concorrência, conforme disposto no Art. 11 da Portaria
Normativa nº 4/2018-SGP/MP, alterado pela PORTARIA SGP/SEDGG/ME Nº 14.635/2021.
Além disso, o candidato estará sujeito às penalidades legais - cíveis, penais e/ou
administrativas, em qualquer fase do concurso e/ou anulação da nomeação/posse, após
procedimento administrativo regular em que lhe sejam assegurados o contraditório e a
ampla defesa.

15.11.1 Não concorrerá às vagas reservadas para negros, e será eliminado do
concurso público o candidato que apresentar autodeclaração falsa constatada em
procedimento administrativo da comissão de heteroidentificação nos termos do parágrafo
único do Art. 2º da Lei nº 12.990/2014.

15.11.2 O parecer da comissão de heteroidentificação que constatar a falsidade
da autodeclaração deverá motivar a sua conclusão nos termos do Art. 50 da Lei nº
9.784/1999.

15.11.3 A não confirmação da autodeclaração não enseja o dever de convocar
suplementarmente candidatos não convocados para o procedimento de
heteroidentificação

15.12 Caso a aplicação do percentual de que trata o item 15.2 deste edital
resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro
subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para
o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco
décimos).

15.13 Os candidatos negros que tenham a veracidade da autodeclaração étnico-
racial confirmada pela Comissão de que trata o item 15.7 concorrerão concomitantemente
às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com sua
classificação no concurso.

15.14 Os candidatos negros que tenham a veracidade da autodeclaração étnico-
racial confirmada pela comissão de que trata o item 15.7, se aprovados no Concurso,
figurarão em lista específica e, conforme sua classificação, também na lista geral de
aprovados.

15.15 Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido
para ampla concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas
da modalidade de reserva.

15.16 Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada,
a vaga será preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado.

15.17 Não havendo aprovação de candidatos negros em número suficiente para
preenchimento total das vagas reservadas, as vagas remanescentes serão preenchidas
pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação.

15.18 O não enquadramento do candidato na condição de pessoa preta ou
parda não configura ato discriminatório de qualquer natureza.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1 O Concurso terá validade de 2 (dois) anos, a contar da data de

homologação do resultado no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado por igual
período, a critério da Universidade Federal do Espírito Santo, observadas as disposições
legais e regulamentares pertinentes.

16.2 Durante o prazo de validade do presente concurso público, havendo
autorização do Ministério da Economia para provimento de novas vagas para esta
Universidade, conforme oportunidade e conveniência da Instituição e nos termos do
Decreto nº 7.232/2010, poderá ocorrer a convocação dos candidatos homologados
remanescentes, de acordo com o estabelecido no Decreto nº 9.739/2019, e com rigorosa
observância sobre a posição da vaga para análise se a convocação será na modalidade
ampla concorrência, ou modalidade de reserva de vagas de negros - pessoa preta ou parda
ou reserva de vagas de pessoa com deficiência.

16.3 A Ufes se reserva o direito de, surgindo vagas durante a validade do
concurso, convocar todos os candidatos homologados, inclusive os da modalidade de
reserva de vaga.

16.4 Os candidatos habilitados e não nomeados, a critério da Administração da
Universidade Federal do Espírito Santo, poderão ser aproveitados e nomeados por outros
Órgãos do Poder Executivo Federal, obedecida a respectiva classificação e conveniência
administrativa, respeitada a identidade do cargo e o expresso interesse do candidato. Caso
o candidato declare desinteresse ao ser consultado sobre o interesse em ser aproveitado
em outra Instituição ou outro campus da Ufes, permanecerá na lista de aprovados da Ufes,
na mesma ordem de classificação inicial.

16.4.1 No caso de aproveitamento de candidato por outro órgão também
deverá ser observado o critério de percentual de reserva de vagas, uma vez que aplica-se
o percentual por edital e não por Instituição.

16.5 Os documentos pertinentes ao concurso, bem como cartões-respostas dos
candidatos, somente serão guardados pelo prazo de validade do concurso público, sendo
depois disso destruídos.

16.6 Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de
classificação de aprovação no concurso, valendo para esse fim a publicação no Diário
Oficial da União.

16.7 Em consonância com a Lei nº 12.527/2011, as provas e gabaritos não se
configuram como informação sigilosa ou pessoal.

16.8 É de responsabilidade do candidato manter seu endereço, telefone e e-
mail atualizados para viabilizar os contatos necessários, sob risco de, caso seja nomeado,
perder o prazo para tomar posse em razão de não comparecimento e/ou não
conhecimento do ato. Para possível alteração do endereço constante do formulário
eletrônico de Inscrição, após o término do prazo de inscrições e antes da homologação do
resultado final do concurso, os candidatos poderão solicitar atualização pelo formulário
eletrônico ATENDIMENTO AO CANDIDATO; e após homologação do resultado final do
concurso o candidato deverá enviar mensagem para o endereço eletrônico da Diretoria de
Gestão de Pessoas da UFES, disponível no sítio eletrônico http://www.progep.ufes.br.

16.9 A qualquer tempo, poderá ser anulada a inscrição, prova e/ou tornada
sem efeito a nomeação do candidato, em todos os atos relacionados ao Concurso, quando
constatada a omissão, declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com a
finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação.

16.10 Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no item 16.9 deste
Edital, o candidato estará sujeito a responder por Falsidade Ideológica de acordo com o
Art. 299 do Código Penal.

16.11 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou
acréscimos enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito,
circunstância que será mencionada em edital ou aviso a ser publicado no sítio eletrônico
do concurso.

16.12 Ao candidato é atribuída a responsabilidade pela tomada de
conhecimento de todas as etapas, datas, locais e horários de realização do concurso,
inclusive etapa de verificação da heteroidentificação posterior à prova, no caso de
candidato concorrente na condição de pessoa preta ou parda.

16.13 As despesas relativas à participação do candidato no Concurso Público de
que trata este edital, bem como as despesas para apresentação para perícia médica, posse
e exercício correrão às expensas do candidato.

16.14 Não serão dadas por telefone ou pessoalmente informações relativas a
qualquer situação contemplada no certame. As informações pertinentes a todas as etapas
do certame serão publicadas no sítio eletrônico do concurso. Para informações
complementares e não previstas no presente edital, será disponibilizado atendimento
exclusivamente pelo formulário eletrônico ATENDIMENTO AO CANDIDATO.

16.15 O endereço eletrônico concurso.tae2022@ufes.br poderá ser utilizado
para comunicações que tratam de informações não contidas no escopo do item 16.14. O
referido endereço eletrônico ficará disponível por 30 (trinta) dias após a publicação da
homologação do resultado final do concurso. Após esse período, o endereço eletrônico
será desativado e os candidatos deverão encaminhar questionamentos à Diretoria de
Gestão de Pessoas da Ufes, conforme contatos disponíveis no sítio eletrônico
http://www.progep.ufes.br.

16.16 Após a homologação do resultado final, serão divulgados no sítio
eletrônico do concurso os nomes de todas as pessoas que participaram na Coordenação,
Banca de Elaboração de Provas e demais atividades estratégicas do concurso.

16.17 A CPCC se reserva o direito de divulgar no sítio eletrônico do concurso
outros documentos tais como: edital de convocação, orientações de biossegurança,
cronograma, avisos, mapas ou outros que possuem caráter de orientação e recomendação
aos candidatos, de forma complementar ao que consta deste edital.

16.18 O Reitor poderá revogar este concurso por conveniência administrativa e
deverá anulá-lo, parcial ou totalmente, por vício, irregularidade insanável ou ilegalidades.

16.19 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Planejamento e
Coordenação do Concurso (CPCC), designada por portaria do Reitor da Ufes.

PAULO SÉRGIO DE PAULA VARGAS
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIRETORIA DE PROJETOS INSTITUCIONAIS
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 46/2022

Processo nº 23068.073104/2022-78. Partícipes: Universidade Federal do Espírito
Santo/UFES e o Município de Afonso CLáudio. Objeto: Estabelecimento de compromisso
entre a Universidade e o Município mantenedor de polo de apoio presencial para a
facilitação e o apoio da oferta de cursos e ações na modalidade a distância pela UFES, por
meio da Superintendência de Educação a Distância-SEAD, nos polos que aderiram à
Chamada Pública nº 14/2022, visando à implementação de atividades inerentes à
democratização, expansão e interiorização do ensino superior público de qualidade. Data
da assinatura: 31/08/2022. Vigência: 10 (dez) anos, a contar da data da assinatura.

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 45/2022

Processo nº 23068.073786/2022-19. Partícipes: Universidade Federal do Espírito
Santo/UFES e o Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES. Objeto: Estabelecimento de
compromisso entre a Universidade e o Município mantenedor de polo de apoio presencial
para a facilitação e o apoio da oferta de cursos e ações na modalidade a distância pela
UFES, por meio da Superintendência de Educação a Distância-SEAD, nos polos que aderiram
à Chamada Pública nº 14/2022, visando à implementação de atividades inerentes à
democratização, expansão e interiorização do ensino superior público de qualidade. Data
da assinatura: 31/08/2022. Vigência: 10 (dez) anos, a contar da data da assinatura.

R E T I F I C AÇ ÃO

No Extrato de Protocolo de Intenções nº 22/2022, publicado no DOU do dia
20/07/2022, página 58, Seção 3. Onde se lê: "Data da assinatura: 18/07/2022". Leia-se:
"Data da assinatura: 30/08/2022".

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO
DIRETORIA DE APOIO ACADÊMICO

AVISO DE ANULAÇÃO

Cancelar o extrato de convênio abaixo que foi publicados no DOU de
30/08/2022, pág. 118 - seção 3.

Nº 350/2022: Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo - UFES -
CNPJ: 32.479.123/0001-43 Instituição: INDUSTRIA CHOCOLATE CAPIXABA LTDA EPP CNPJ
23.780.853/0001-99 Objetivo: realização de convênio para estágio. Data da assinatura:
29 de agosto de 2022. Vigência: a partir da data da publicação.

Nº 351/2022: Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo - UFES -
CNPJ: 32.479.123/0001-43 Instituição: LUIZ COMÉRIO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA CNPJ 41.365.871/0001-96 Objetivo: realização de convênio para estágio.
Data da assinatura: 29 de agosto de 2022. Vigência: a partir da data da publicação.

Nº 352/2022: Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo - UFES -
CNPJ: 32.479.123/0001-43 Instituição: FARMÁCIA LLFORMA LTDA CNPJ 19.872.315/0001-
57 Objetivo: realização de convênio para estágio. Data da assinatura: 29 de agosto de
2022. Vigência: a partir da data da publicação.

Nº 353/2022: Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo - UFES -
CNPJ: 32.479.123/0001-43 Instituição: COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL CNPJ
33.042.730/0017-71 Objetivo: realização de convênio para estágio. Data da assinatura:
29 de agosto de 2022. Vigência: a partir da data da publicação.

Nº 354/2022: Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo - UFES -
CNPJ: 32.479.123/0001-43 Instituição: PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ 60.431.863/0031-60 Objetivo: realização de convênio para estágio. Data da
assinatura: 29 de agosto de 2022. Vigência: a partir da data da publicação.

Nº 355/2022: Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo - UFES -
CNPJ: 32.479.123/0001-43 Instituição: NETSHOW-ME SERVIÇOS ONLINE LTDA CNPJ
18.149.101/0001-94 Objetivo: realização de convênio para estágio. Data da assinatura:
29 de agosto de 2022. Vigência: a partir da data da publicação.

Nº 356/2022: Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo - UFES -
CNPJ: 32.479.123/0001-43 Instituição: ALVAREZ & MARSAL MELHORIA DE PERFOR M AC E
LTDA CNPJ 27.147.782/0001-42 Objetivo: realização de convênio para estágio. Data da
assinatura: 29 de agosto de 2022. Vigência: a partir da data da publicação.

Nº 357/2022: Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo - UFES -
CNPJ: 32.479.123/0001-43 Instituição: ESTEVAM ARMOND ENGENHARIA CNPJ
29.180.771/0001-90 Objetivo: realização de convênio para estágio. Data da assinatura:
29 de agosto de 2022. Vigência: a partir da data da publicação

Nº 358/2022: Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo - UFES -
CNPJ: 32.479.123/0001-43 Instituição: STELA GIVISIEZ MELO FERNANDES CNPJ
33.315.907/0001-07 Objetivo: realização de convênio para estágio. Data da assinatura:
29 de agosto de 2022. Vigência: a partir da data da publicação.

Nº 359/2022: Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo - UFES -
CNPJ: 32.479.123/0001-43 Instituição: AMANDA RIOS SOUZA 16287083794 CNPJ
44.917.487/0001-47 Objetivo: realização de convênio para estágio. Data da assinatura:
29 de agosto de 2022. Vigência: a partir da data da publicação.

Nº 360/2022: Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo - UFES -
CNPJ: 32.479.123/0001-43 Instituição: SANTANNA LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS
LTDA CNPJ 30.571.541/0001-30 Objetivo: realização de convênio para estágio. Data da
assinatura: 29 de agosto de 2022. Vigência: a partir da data da publicação.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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